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Quando a decisão judicial precisa sair do papel: o acerto do STJ

O 
Superior Tribunal de Justiça (STJ) 
divulgou, em 24 de dezembro, acór-
dão que estabelece parâmetros para 

a adoção de medidas executivas atípicas em 
execuções cíveis, reafirmando uma ideia 
essencial: a jurisdição não se completa na 
sentença, mas apenas quando o direito re-
conhecido se concretiza na realidade.

Em um contexto em que a execução civil 
ainda é tratada como simples desdobramento 
secundário da sentença, o resultado é a banali-
zação do descumprimento e a naturalização da 
inefetividade, como se decidir fosse suficiente, 
ainda que nada se concretize.

Essa discussão ultrapassa a técnica proces-
sual e alcança a própria credibilidade do sistema 
de Justiça. Uma decisão judicial desprovida de 
capacidade de transformação concreta produz 
um paradoxo perigoso, no qual o jurisdicionado 
vence, mas não recebe, o Judiciário decide, mas 
não entrega e o processo, que deveria servir à pa-
cificação social, passa a ser visto como um ritual 
de utilidade limitada. É justamente nesse con-
texto que o acórdão do STJ assume relevância, ao 
reforçar o sentido do processo como instrumento 
de concretização do direito, e não como mera 
formalidade destinada a proclamar garantias que 
se esvaziam no momento decisivo da execução.

No Brasil, prevalece um vício cultural que 
precisa ser enfrentado com firmeza e lucidez: a 
ideia de que é possível “conviver” com decisões 
judiciais como se fossem meras recomendações, 
sujeitas ao grau de conveniência de quem deve 
cumprir. Essa mentalidade produz um ambiente 

propício à inadimplência estratégica e ao uso do 
processo como tática de postergação indefinida.

Quando o STJ valida e dá densidade jurídica 
à adoção de medidas executivas mais eficazes, 
o que está em jogo não é o mero punitivismo. O 
objetivo é garantir autoridade às decisões e ra-
cionalidade ao sistema. Não se pode, afinal, exi-
gir confiança no Judiciário se o próprio sistema 
tolera, na prática, o descumprimento reiterado. 

Nesse sentido, o acórdão consolida uma 
compreensão que já vinha se formando no pro-
cesso civil contemporâneo, segundo a qual a 
execução baseada apenas em medidas típicas 
e padronizadas muitas vezes se revela ineficaz 
diante de situações em que o devedor atua de 
forma deliberada para não pagar. Em regra, a 
dificuldade não é jurídica, mas fática, marcada 
pela pulverização do patrimônio, por mecanis-
mos informais de blindagem, por titularidades 
artificialmente construídas e por uma sucessão 
de obstáculos que faz com que o credor seja 
compelido a perseguir um direito cuja existência 
já foi reconhecida pelo próprio Estado.

As chamadas medidas executivas atípicas, 
previstas no Código de Processo Civil e aplicáveis 
com critério pelo magistrado, não representam 
um “estado de exceção”. Constituem, na verdade, 
uma tentativa de equilibrar o jogo quando o pro-
cesso deixa de ser um instrumento de solução e 
passa a ser explorado como ferramenta de resis-
tência indevida. Ao prestigiar a lógica dessas me-
didas, o tribunal reafirma que não há efetividade 
sem meios adequados, e não há meios adequa-
dos se o Judiciário se autocondena à impotência 

diante de condutas abusivas.
Um ponto particularmente positivo do 

acórdão recente é o reforço de que o uso dessas 
medidas não pode ser banalizado. Esse é o equi-
líbrio necessário para que o sistema seja forte 
sem ser arbitrário.

Medidas executivas eficazes não dispensam 
cautela. Exigem motivação concreta, respeito à 
proporcionalidade, análise da adequação e ob-
servância da menor onerosidade possível, sem-
pre com a possibilidade de revisão e de contradi-
tório real. É justamente nesse ponto de equilíbrio 
— distante do engessamento inoperante e do 
voluntarismo perigoso — que se encontra o ca-
minho adequado.

Há quem veja nessas medidas um cons-
trangimento excessivo. Mas, com honestidade 
intelectual, é preciso reconhecer que, em mui-
tos casos, o “constrangimento” não decorre do 
ato judicial em si, mas da recusa reiterada em 
cumprir uma obrigação reconhecida, com a 
tentativa de transformar o tempo do processo 
em vantagem. O que o STJ faz, nesse sentido, é 
promover um reequilíbrio do sistema, deixando 
claro que aquele que deve e deliberadamente se 
esquiva do cumprimento da obrigação não pode 
ser beneficiado pela própria conduta.

Lembremos que, em muitos casos, o credor 
é justamente a parte mais vulnerável, como o 
trabalhador, o consumidor, o pequeno fornece-
dor, o ex-cônjuge que busca o cumprimento de 
obrigação alimentar ou a família que depende 
da efetivação de um acordo. A execução inefi-
caz acaba por perpetuar injustiças silenciosas 

e difusas, na medida em que converte o direito 
reconhecido em frustração prolongada.

Ao reafirmar que existem instrumentos legí-
timos para fazer cumprir o que foi decidido, o STJ 
protege não apenas o credor individual, mas o pró-
prio sistema. A execução eficiente reduz litigiosida-
de, desestimula fraudes, encurta prazos e melhora 
a qualidade do ambiente econômico. Ninguém 
investe com tranquilidade em um país em que o 
Judiciário decide, mas não consegue realizar.

Os parâmetros fixados pelo STJ vão além de 
um simples movimento de modernização pro-
cessual. Revelam um posicionamento institucio-
nal claro acerca do que se espera de um Estado 
de Direito maduro, no qual as decisões judiciais 
devem ser efetivamente cumpridas e, quando 
isso não ocorre, o próprio sistema precisa dispor 
de mecanismos razoáveis e proporcionais para 
assegurar o adimplemento.

Além de assegurar a necessária efetividade, 
a decisão também fortalece a previsibilidade 
do sistema, ao sinalizar com clareza quais com-
portamentos o ordenamento jurídico admite e 
quais não tolera, reafirmando que o processo 
não pode ser instrumentalizado como estratégia 
permanente de negação do direito. O acórdão 
é, assim, igualmente relevante para a segurança 
jurídica, pois permite confiar que a regra será 
aplicada e que a decisão judicial não se reduzirá 
a uma fórmula bem redigida em papel timbrado. 

Ao reforçar a força da execução, o STJ con-
solida a credibilidade do direito como promessa 
efetivamente cumprida, em um avanço que me-
rece reconhecimento.
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O que muda com a implementação 
do Código de Defesa do Contribuinte?

Em 8 de janeiro de 2026, foi publicada a Lei 
Complementar 225, que instituiu o Código de 
Defesa do Contribuinte, aplicável à Administra-
ção Tributária federal, estadual e municipal, com 
o objetivo declarado de conferir maior seguran-
ça jurídica à relação entre Fisco e contribuinte. 
A lei sistematiza direitos já consagrados no or-
denamento jurídico, destacando a segurança 
jurídica e a boa-fé na atuação administrativa, a 
redução da litigiosidade, o respeito ao devido 
processo administrativo, com contraditório, 

ampla defesa e decisões fundamentadas, além 
da exigência de uma atuação proporcional e 
menos onerosa, orientada pela transparência, 
pela presunção de boa-fé do contribuinte e pelo 
diálogo institucional.

A lei também disciplina programas de con-
formidade tributária, como o Confia, o Sintonia 
e o Programa Brasileiro de Operador Econômico 
Autorizado (OEA), voltados a incentivar o cum-
primento voluntário das obrigações fiscais por 
meio de diálogo prévio, autorregularização e tra-
tamento diferenciado aos contribuintes com his-
tórico de conformidade. Esses programas pre-
veem a classificação dos contribuintes por selos 
de conformidade, com benefícios e bonificações, 
como a redução de multas e a possibilidade de 
utilização de valores bonificados como desconto 

no montante do tributo devido, além de prioriza-
ção no atendimento e maior previsibilidade na 
relação com o Fisco.

Em paralelo, o Código estabelece critérios 
para a caracterização do devedor contumaz, de-
finida pela inadimplência substancial, reiterada 
e injustificada, prevendo processo administrati-
vo próprio e a aplicação de sanções de elevada 
gravidade, como restrições a benefícios fiscais, 
impedimentos para contratar com o poder pú-
blico e medidas que podem alcançar o impe-
dimento do acesso à recuperação judicial e até 
a decretação de falência, com impactos diretos 
sobre a continuidade da atividade empresarial.

Embora a Lei Complementar nº 225 se in-
titule Código de Defesa do Contribuinte, não se 
observam instrumentos objetivos capazes de 

assegurar a efetividade dos direitos nela previs-
tos. Com exceção da previsão genérica de res-
ponsabilização por abuso, a norma não estabe-
lece sanções específicas para o descumprimento 
de seus comandos pela Administração Tribu-
tária, nem prazos claros e vinculantes para atos 
como restituições ou decisões administrativas.

Em sentido oposto, no tratamento do devedor 
contumaz, o Código avança de forma rigorosa, 
com previsão detalhada de penalidades gravosas, 
concentrando na própria Administração as fun-
ções de instaurar, julgar e aplicar sanções. A norma 
é um diploma que reconhece direitos no plano 
formal, mas que, na prática, mantém, e em alguns 
pontos reforça a assimetria estrutural da relação 
entre Fisco e contribuinte, ampliando o risco de 
arbitrariedade na imposição de penalidades.


